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O Comitê Diretivo do eSocial publicou no dia 30 de novembro de 2017, a 
resolução nº 03 de 2017, que definiu o cronograma de implantação em cinco 
fases, iniciando-se a partir de janeiro de 2018 para as empresas com 
faturamento no ano de 2016 acima de R$ 78 milhões. Veja abaixo a tabela com 
as datas: 
 
 

 
Fonte: MTE 

 
 
 
Av. do Contorno, 4.456 – Funcionários – Belo Horizonte – MG – CEP 30110-916 

https://portal.esocial.gov.br/institucional/legislacao/resolucao-do-comite-diretivo-do-esocial-no-03-de-29-de-novembro-de-2017

